





PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 001 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.

Regulamenta as Reuniões Itinerantes da Câmara Municipal de Santana do Deserto, nos termos do artigo 83, inciso V do Regimento Interno.

FÁBIO JOAQUIM LOPES MOREIRA, Presidente da Câmara Municipal de Santana do Deserto, Estado de Minas Gerais, faz saber que os vereadores aprovaram e ele promulga a seguinte Resolução:

Art.1ºAs reuniões itinerantes do primeiro período legislativo do ano de 2019, dispostas no Artigo 83, inciso V do Regimento Interno, ocorrerão conforme calendário estabelecido no anexo I.
1º. Na semana que anteceder a reunião designada será informado aos Vereadores o local exato dentro de cada Bairro indicado no calendário em anexo.
2º. As datas das reuniões itinerantes do segundo período legislativo do ano de 2019 serão disponibilizadas na primeira reunião do segundo semestre na sede da Casa Legislativa.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando eventuais disposições em contrário.

Plenário Vereador Sebastião Miguel, 25 de fevereiro de 2019.

Fabio Joaquim Lopes Moreira
Presidente da Câmara Municipal
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